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NOTA TÉCNICA Nº 001/2021/CGM 

 

 

Trata a presente Nota Técnica de análise e 

manifestação desta Controladoria-Geral do 

Município de Camaragibe – CGM, quanto 

a: i) gestão do Portal da Transparência do 

Município de Camaragibe; ii) Portaria nº 

039/2019/SECAD e iii) Decreto Municipal 

nº 013/2021.   

 

 

Interessados: Gabinete da Prefeita e Secretaria Municipal de Administração.  

 

Assunto: Portal da Transparência do Município de Camaragibe. Portaria nº 

039/2019/SECAD. Decreto Municipal nº 013/2021.  

 

1 – Introdução 

A Controladoria-Geral do Município de Camaragibe utiliza-se do presente para 

se posicionar acerca dos seguintes documentos:  

1 – Declaração – Resolução TC nº 110/2020 – Anexo II – Item 28, com os 

seguintes anexos:  

1.1 – Memorando nº 304/2020/SECAD-GAB, datado de 29/12/2020;  

1.2 – Memorando nº 003/2021/SECAD-GAB, datado de 21/01/2021; 

1.3 – Memorando nº 129/2021-CPL, datado de 22/03/2021;  
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1.4 – Memorando nº 005/2021/CIT, datado de 23/03/2021; 

1.5 – Portaria nº 039/2019, que institui a Comissão integrada de  

Transparência; 

1.6 – Decreto Municipal nº 013/2021, datado de 26/03/2021, que cria o 

Comitê Municipal de Transparência de Camaragibe, aprova o seu 

Regimento Interno e dá outras providências; 

2 – Memorando nº 109/2021/DTI/SECAD, datado de 07/04/2021; 

Este controle interno parte da análise dos seguintes argumentos lançados no 

Memorando nº 005/2021/CIT, datado de 23/03/2021: 

“CONSIDERANDO que, no âmbito federal, de acordo com o artigo 17, 

inciso VI, do Decreto nº 9.681, de 3 de janeiro de 2019, o portal da 

transparência é gerido pela Controladoria-Geral da União (CGU), órgão 

central do Sistema de Controle Interno; 

CONSIDERANDO que, dos 26 estados e Distrito Federal, a 

Controladoria é responsável em 16 estados e no Distrito federal, 

totalizando 17, sendo o órgão que naturalmente deve mantê-la, de 

modo a garantir a fidedignidade das informações prestadas ao cidadão;  

CONSIDERANDO que o controle interno, como órgão central de 

controle, engloba as diversas atividades relacionadas ao tema, é o 

órgão por excelência da administração pública para centralizar e manter 

as informações no Portal da Transparência atualizados.  

Solicitamos a apreciação do regimento interno e posterior elaboração do 

decreto de criação do comitê de transparência municipal de 

Camaragibe.”  
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Nesse sentindo, faz-se necessário analisar a atribuição “natural” dos órgãos de 

controle na gestão do Portal da Transparência. A título de estudo, verifica-se a 

estrutura e competência legal da Controladoria-Geral da União e da Controladoria-

Geral do Município de Recife no tocante a transparência.  

2 – Da Controladoria-Geral da União – CGU  

Ab initio, faz-se necessário analisar a estrutura organizacional da Controladoria-

Geral da União – CGU, objetivando trazer à lume a sua composição, rol de 

competências e o seu organograma1, a saber (grifos e destaques nossos):  

A Controladoria-Geral da União (CGU) está estruturada em cinco 

unidades finalísticas, que atuam de forma articulada, em ações 

organizadas entre si: Secretaria de Transparência e Prevenção da 

Corrupção (STPC), Secretaria Federal de Controle Interno (SFC), 

Corregedoria-Geral da União (CRG), Secretaria de Combate à 

Corrupção (SCC) e Ouvidoria-Geral da União (OGU). 

(...omissis...) 

A Secretaria de Transparência e Prevenção da Corrupção 

(STPC) atua na formulação, coordenação e fomento a programas, 

ações e normas voltados à prevenção da corrupção na administração 

pública e na sua relação com o setor privado. Entre suas principais 

atribuições, destacam-se a promoção da transparência, do acesso à 

informação, do controle social, da conduta ética e da integridade nas 

instituições públicas e privadas. Promove também a cooperação com 

                                                
1
 GOVERNO FEDERAL – CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO – CGU. Competências e 

Organograma. Disponível em: < https://www.gov.br/cgu/pt-br/acesso-a-informacao/institucional/historico> 

Acesso em 22 de abril de 2021, às 22:44 
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órgãos, entidades e organismos nacionais e internacionais que atuam 

no campo da prevenção da corrupção, além de fomentar a realização 

de estudos e pesquisas visando à produção e à disseminação do 

conhecimento em suas áreas de atuação.  

 Percebe-se que, atualmente, a CGU tem dentre suas atribuições a promoção da 

transparência, tendo como unidade finalística responsável por tal feito a Secretaria de 

Transparência e Prevenção da Corrupção (STPC). Pontua-se, porém, que o 

“incremento da transparência da gestão no âmbito da Administração Pública Federal” é 

de competência da CGU desde a sua estipulação na Lei Federal nº 10.683/2003 

(revogada pelas suscetíveis normas referentes a organização básica dos órgãos da 

Presidência da República e dos Ministérios), in verbis:  

Art. 17. À Controladoria-Geral da União compete assistir direta e 

imediatamente ao Presidente da República no desempenho de suas 

atribuições, quanto aos assuntos e providências que, no âmbito do 

Poder Executivo, sejam atinentes à defesa do patrimônio público, ao 

controle interno, à auditoria pública, às atividades de ouvidoriageral e ao 

incremento da transparência da gestão no âmbito da 

Administração Pública Federal. 

 De mais a mais, faz-se necessário sobrelevar que, historicamente, mudanças 

institucionais foram realizadas objetivando adequar a estrutura e a atuação da CGU 

perante os novos desafios, principalmente, no campo da transparência. A título de 

exemplo, transcreve-se trecho de matéria publicada no site do Governo Federal, 
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pontuando com excelência, a evolução histórica2 e as atribuições do órgão de controle 

interno do Poder Executivo Federal:  

Com o Decreto nº 8.109, de 17 de setembro de 2013, novas mudanças 

institucionais foram realizadas para adequar a atuação da Controladoria 

aos novos desafios que surgiram longo dos anos, e a SPCI passa a ser 

chamada de Secretaria de Transparência e Prevenção da Corrupção 

(STPC), que dispondo de uma estrutura compatível com a 

dimensão e relevância de suas competências, em especial, com as 

leis de Acesso à Informação (nº 12.527/2011), de Conflito de 

Interesses (nº 12.813/2013) e Anticorrupção (nº 12.846). 

Em 30 de setembro de 2016, com a publicação da Lei nº 13.341, o 

órgão passou a se chamar Ministério da Transparência e Controladoria-

Geral da União (CGU). Com nova nomenclatura, definida pela Lei nº 

13.502, de 1º de novembro 2017, manteve as atribuições e 

competências da extinta Controladoria-Geral da União, em especial a 

defesa do patrimônio público e o incremento da transparência da 

gestão, por meio das atividades de controle interno, auditoria pública, 

correição, prevenção e combate à corrupção, e ouvidoria. 

Com a Medida Provisória nº 870, 1º de janeiro de 2019, o órgão voltou a 

se chamar Controladoria-Geral da União (CGU). A estrutura regimental 

e o quadro demonstrativo de cargos foi estipulado no Decreto n º 

9.681/2019 

                                                
2
 GOVERNO FEDERAL – CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO – CGU. Histórico – Conheça a 

evolução histórica e as atribuições do órgão de controle interno do Poder Executivo Federal.   

Disponível em: <https://www.gov.br/cgu/pt-br/acesso-a-

informacao/institucional/historico/historico#:~:text=Mais%20recentemente%2C%20com%20o%20Decreto

,STPC)%2C%20que%20dispondo%20de%20uma> Acesso em: 10 de abril de 2021, às 20:53. 
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Atualmente, os principais instrumentos normativos vigentes que comtemplam as 

atribuições e competências da CGU são:  

1 - Lei Federal nº 13.844, 18 de junho de 2019 (Conversão da Medida 

Provisória nº 870, de 1º de janeiro de 2019); 

2 - Decreto Federal nº 9.681, de 03 de janeiro de 2019 (redação alterada pelo 

Decreto Federal nº 9.694/2019); 

3 - Portaria CGU nº 3.553, de 12 de novembro de 2019;  

Pois bem. Considerações feitas, faz-se necessário trazer a lume os dispositivos 

legais capazes de elucidar o tema proposto nesta nota técnica.  

A Lei Federal nº 13.844/2019 elenca as áreas de competência da CGU, 

prevendo, em especial, a atuação no incremento da transparência da gestão no âmbito 

da Administração Pública Federal, in verbis:  

Art. 51. Constituem áreas de competência da Controladoria-Geral da 

União: 

I - providências necessárias à defesa do patrimônio público, ao controle 

interno, à auditoria pública, à correição, à prevenção e ao combate à 

corrupção, às atividades de ouvidoria e ao incremento da 

transparência da gestão no âmbito da administração pública 

federal; 
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Nesse toar, o Decreto Federal nº 9.681/20193 (redação alterada pelo Decreto 

Federal nº 9.694/2019) detalha a estrutura organizacional da CGU, destacando-se 

abaixo, os dispositivos legais que: i) citam os órgãos e suas respectivas diretorias 

responsáveis pela transparência e pela gestão do portal da transparência; e ii) facultam 

a edição de um regimento interno, detalhando as unidades administrativas integrantes 

da Estrutura Regimental da Controladoria-Geral da União, as suas competências e as 

atribuições de seus dirigentes, in verbis: 

Art. 2º.  A Controladoria-Geral da União tem a seguinte estrutura 

organizacional: 

(...omissis...) 

II - órgãos específicos singulares: 

(...omissis...) 

d) Secretaria de Transparência e Prevenção da Corrupção: 

1. Diretoria de Transparência e Controle Social; 

(...omissis...) 

Art. 7º.  O Ministro de Estado da Controladoria-Geral da União poderá 

editar regimento interno abrangendo todas as unidades administrativas 

integrantes de sua estrutura regimental, ou regimentos internos 

específicos abrangendo uma ou mais unidades ou subunidades 

                                                
3
 Ementa: “Aprova a Estrutura Regimental e o Quadro Demonstrativo dos Cargos em Comissão e das 

Funções de Confiança da Controladoria-Geral da União, remaneja cargos em comissão e funções de 

confiança e substitui cargos em comissão do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores - DAS por 

Funções Comissionadas do Poder Executivo – FCPE”. 
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administrativas, detalhando as unidades administrativas integrantes da 

Estrutura Regimental da Controladoria-Geral da União, as suas 

competências e as atribuições de seus dirigentes. 

(...omissis...) 

Art. 17.  À Diretoria de Transparência e Controle Social compete: 

VI - gerir o Portal da Transparência do Governo Federal; 

 Conforme previsto no art. 7º do Decreto Federal supracitado, a CGU editou a 

Portaria nº 3.553/20194 aprovando o “Regimento Interno e o Quadro Demonstrativo de 

Cargos em Comissão e das Funções de Confiança da Controladoria-Geral da União – 

CGU”. Mantendo a linha de análise apenas no que tange ao tema da transparência e 

Portal da Transparência, transcreve-se trechos do art. 62 e 64 atinentes ao tema em 

tela:  

Art. 62. À Diretoria de Transparência e Controle Social - DTC compete: 

(...omissis...) 

VI - supervisionar a gestão do Portal da Transparência do Governo 

Federal; 

(...omissis...) 

Art. 64. À Coordenação-Geral de Governo Aberto e Transparência - 

CGAT compete: 

                                                
4
 CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO – CGU.  Base de Conhecimento da CGU - Portaria nº 3.553, 

de 12 de novembro de 2019. Disponível em: <https://repositorio.cgu.gov.br/handle/1/41066> Acesso em 

10 de abril de 2021, às 16:12  
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(...omissis...) 

V - gerir o Portal da Transparência do Governo Federal, em 

articulação com as unidades da CGU; 

Conclui-se que, no âmbito da Administração Pública Federal, a gestão do Portal 

da transparência compete a Coordenação-Geral de Governo Aberto e 

Transparência – CGAT, sendo supervisionada pela Diretoria de Transparência e 

Controle Social – DTC, contida na estrutura da Secretaria de Transparência e 

Prevenção da Corrupção – STPC, que é uma das cinco unidades finalísticas 

(Secretarias) da Controladoria-Geral da União – CGU.  

Por fim, colaciona-se o fluxograma da Estrutura Organizacional da 

Controladoria-Geral da União, facilitando a assimilação dos argumentos lançados neste 

capítulo:  
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3 - Da Controladoria-Geral do Município de Recife  

 A Controladoria-Geral do Município de Recife – CGM foi criada através da Lei 

Municipal nº 17.707/2011, sendo, a posteriori, editada a Lei Municipal nº 17.867/2013, 

que dispõe sobre a estrutura organizacional da Controladoria-Geral do Município. 

Dentre os dispositivos legais contidos na referida norma, destaca-se o rol de 

competências da CGM, elencadas no art. 4º, em especial, no que tange a 

transparência da gestão pública, in verbis:  

 

Art. 5º. Compete à Controladoria-Geral do Município – CGM: 
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(...omissis...) 

 

XXIX- Promover o controle social e a transparência da gestão pública, 

inclusive através da rede internacional de computadores.  

Nesse toar, foram editados diversos instrumentos normativos dispondo sobre a 

estrutura e organização da CGM, atualizando e aumentando a sua estrutura de acordo 

com os novos desafios. Dentre os instrumentos citados, pontua-se o Decreto Municipal 

nº 30.247/2017, que: i) “aloca no quadro de cargos de Direção e Assessoramento 

Superior e Cargos de Apoio e Assessoramento e Funções Gratificadas na 

Controladoria-Geral do Município” e ii) aprova o Regimento Interno com as 

competências e atribuições das unidades administrativas integrantes da CGM. Abaixo, 

destacam-se os dispositivos concernentes aos temas: Transparência e Portal da 

Transparência:    

Art.1º Fica aprovado o Regimento Interno com as competências e 

atribuições das unidades administrativas integrantes da Controladoria 

Geral do Município - CGM, constantes no Anexo I deste Decreto. 

ANEXO I 

REGIMENTO INTERNO DA CONTROLADORIA GERAL DO 

MUNICÍPIO 

 

Capítulo I 

DAS COMPETÊNCIAS GERAIS 

Art. 1º. A organização e o funcionamento da Controladoria Geral do 

Município do Recife - CGM - obedecerão ao disposto nos artigos 
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seguintes, sem prejuízo do contido na Lei Municipal nº 17.867, de 15 de 

maio de 2013. 

Art. 2º. A CGM, órgão integrante da Administração Direta do Poder 

Executivo Municipal, tem por finalidade precípua assistir ao Prefeito na 

defesa do patrimônio público, no controle interno, na prevenção e 

combate à corrupção, no incremento da transparência da gestão e 

na racionalização dos gastos públicos. 

(..omissis...) 

Art. 5º. São unidades da administração superior da CGM: 

(..omissis...) 

III - Gerência Geral de Transparência e Informações Estratégicas - 

GGTIE; 

(..omissis...) 

Art. 16. Integram a GGTIE: 

I - Assistência Técnica – ATEC. 

II - Setor de Transparência e Controle Social - STCS. 

§ 1º Compete à ATEC dar apoio técnico e operacional às atividades 

da GGTIE. 

§ 2º Compete ao STCS: 

(...omissis...) 
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III - monitorar as funcionalidades do Portal da Transparência, 

garantindo a atualização dos dados e sua disponibilidade, 

autenticidade e integralidade; 

IV - diligenciar de forma permanente, junto aos órgãos e entidades 

municipais, visando à prestação das informações nos prazos 

legais; 

Conclui-se que, no âmbito da Administração Pública Municipal de Recife, a 

Controladoria-Geral do Município de Recife possui 5 (cinco) unidades de 

administração superior, cada uma com sua competência específica, onde a função 

atinente a transparência reside na Gerência Geral de Transparência e Informações 

Estratégicas – GGTIE.  

A GGTIE, por sua vez, possui: i) o Setor de Transparência e Controle Social – 

STCS, responsável pelo monitoramento das funcionalidades do Portal da 

Transparência de Recife; e ii) a Assistência Técnica – ATEC, responsável pelo 

suporte técnico e operacional, objetivando o regular funcionamento dos setores da 

GGTIE.   

4- Da Controladoria-Geral do Município de Camaragibe  

No Município de Camaragibe, o controle interno foi instituído inicialmente pela 

Lei Municipal nº 421/2009, sofrendo posteriores alterações através das Leis Municipais 

nº 535/2013 e 736/2017 (redação alterada pela Lei Municipal nº 768/2018). Destaca-se 

o art. 5º da Lei Municipal nº 768/2017, que mantém as atribuições da CGM e altera a 

sua estrutura organizacional, a saber: 
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Art. 5º. A Controladoria Geral do Município fica com as atribuições 

mantidas, descritas no termo da sua lei de criação, com as alterações 

na sua estrutura organizacional previstas nesta lei. 

Assim, importa analisar a legislação municipal, a fim de verificar se a 

competência para “o incremento da transparência na gestão municipal ou gerir o portal 

da transparência da Edilidade” recai sobre a Controladoria-Geral do Município de 

Camaragibe.  

Nesse sentido, tem-se que as atribuições da Controladoria-Geral do Município 

de Camaragibe restringem-se às prescritas pelos arts. 3º e 4º, da Lei Municipal nº 

535/20135, não versando em nenhum momento, acerca da promoção da transparência 

ou da gestão do Portal da Transparência. 

Nesse diapasão, é imperioso sobrelevar o fato de que a Administração Pública 

rege-se pelo princípio da legalidade em sentido estrito (art. 37, caput, da CF/88), pois 

para tal esfera só é possível fazer o que a Lei autoriza ou determina6. A atuação do 

administrador, portanto, encontra na Lei seu fundamento e seu limite de validade, o 

que acaba por consubstanciar respeito às “pedras de toque” do regime jurídico-

                                                
5
 PORTAL DA TRANSPARÊNCIA – PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMARAGIBE. Lei Municipal nº 

535/2013. Disponível em: <http://transparencia.camaragibe.pe.gov.br/uploads/5126/2/atos-

oficiais/2013/leis/535-pdf-2017-04-26-04-24-27pm.pdf>. Acesso em: 10 de dez. 2020. 

6
 CARVALHO, Matheus. Manual de Direito Administrativo. 4 ed. rev., atual. e ampl. Salvador: 

Juspodivm, 2017. p. 67. 
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administrativo, quais sejam os princípios da Supremacia e da Indisponibilidade do 

Interesse Público7. 

Abaixo, fluxograma da estrutura organizacional da Controladoria-Geral do 

Município de Camaragibe, conforme anexo único da Lei Municipal nº 736/2017: 

 

 

   

   

Atualmente, a composição de cargos públicos vinculados à Controladoria-Geral 

do Município de Camaragibe pode ser assim descrita:  

a) 3 (três) cargos comissionados, sendo um de gestão da pasta (Controlador-

Geral) e dois de assessoria (Coordenador Jurídico e Coordenador de 

Auditoria), nos termos da Lei Municipal nº 736/2017 (com redação alterada 

pela Lei Municipal nº 768/2018); 

b) não obstante o art. 6º, §1º, da Lei Municipal nº 421/2009, ter autorizado o 

Poder Executivo a criar até 10 (dez) cargos de Técnico em Controle Interno, 

apenas 5 (cinco) foram efetivamente instituídos na estrutura da controladoria, 

através da Lei Municipal nº 500/2012; 

                                                
7
 MELLO, Celso Antônio Bandeira de. Curso de Direito Administrativo. 32 ed. rev. e atual. São Paulo: 

Malheiros, 2015. p. 55-56. 

CONTROLADORIA-GERAL 

DO MUNICÍPIO 

 

CONTROLADORA-GERAL 

 

COORDENAÇÃO 

JURÍDICA DA CGM 

COORDENAÇÃO DE  

AUDITORIA DA 

CGM 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: C

IL
E

N
E

 M
A

G
D

A
 V

A
SC

O
N

C
E

L
O

S D
E

 SO
U

Z
A

, N
A

D
E

G
I A

L
V

E
S D

E
 Q

U
E

IR
O

Z
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: dc2915f0-7ae7-4955-b77f-4455fc2ba653



 

 

 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMARAGIBE 

CONTROLADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO 

 

 AV. BELMINO CORREIA, 2.340 – TIMBI – CAMARAGIBE/PE – CEP 54768-000  
FONES (081) 2129-9522 / 2129-9500 – CNPJ 08.260.663/0001-57 

Página 16 de 34 
 

Em relação a tais cargos, faz-se mister esclarecer que: 

(i) No que concerne aos cargos comissionados, desde a data de 

18/01/2021, a CGM conta apenas com os cargos de gestão da pasta 

(Controladora-Geral) e de assessoria jurídica (Coordenador Jurídico da 

CGM) regularmente exercendo funções neste controle interno; 

(ii) Dos 5 (cinco) cargos públicos efetivos existentes na controladoria, 

apenas 1 (um) encontra-se preenchido. 

Em suma, é possível concluir que:  

1) Atualmente, apenas 3 (três) cargos exercem funções nesta CGM;   

2) Não há previsão legal que atribua a CGM a competência pela gestão do 

portal da transparência da urbe ou mesmo incremento da transparência na 

gestão municipal; 

3) Há notória necessidade de reestruturação da controladoria, através: i) de Lei 

Municipal que reformule a estrutura organizacional e atribuições da CGM, 

ante a patente insuficiência de funcionários neste controle interno, conforme 

Pontuado no Parecer do Controle Interno de 2019 (item 53, da Resolução 

TC nº 66/2019, da Prestação Anual de Contas do Exercício de 2019); e ii) da 

necessária realização de concurso público, fato que já restou devidamente 

pontuado no Memorando nº 032/2020/CGM; 

5- Da Transparência Pública Municipal 

De proêmio, impede esclarecer que a atual gestão municipal assumiu a 

Prefeitura Municipal de Camaragibe na data de 20/06/2019, após a prisão do ex-
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prefeito do Município o Sr. Demóstenes Meira8. Destaca-se que cenário desafiador 

encontrado, haja vista a patente ausência de transparência pública municipal 

encontrada na Edilidade, em completa transgressão as normas vigentes e resoluções 

do Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco (verbi gratia Resolução TC nº 

33/2018).  

Nesse toar, faz-se necessário rememorar o hercúleo trabalho desenvolvido por 

este controle interno e pela Secretaria Municipal de Administração, objetivando aclarar 

e tornar transparente as águas turvas da transparência municipal na urbe. Sendo 

assim, transcreve-se trecho do documento “Declaração – Resolução TC nº 110/2020 – 

Anexo II – Item 28” infra-assinado pelo Secretário Municipal de Administração: 

 “Como já descrito no Memorando nº 304/2020-SECAD-GAB, em anexo, 

encaminhado a CGM, a Secretaria de Administração entende ser de 

sua competência coordenar, superintender e executar a política de 

administração de recursos humanos e administrar o patrimônio material 

no âmbito da administração geral do município; realizar processos 

licitatórios; controlar e acompanhar os contratos firmados pela Prefeitura 

Municipal; administrar e manter o Edifício Sede da Prefeitura; realizar a 

gestão do Fundo de Previdência do Município, mas não cita a 

responsabilização direta sobre  a gestão do Portal da Transparência.  

Contudo, diante dos fatos e da ausência de definições de tarefas para o 

controle do Portal, a Secretaria de Administração trouxe para si a 

responsabilidade de coordenar e atualizar as distorções e ausências de 

leis específicas na área orçamentária e financeira criando a Comissão 

Integrada de transparência, por meio da Portaria nº 039/2019-SECAD, 

                                                
8
 ESTADÃO. Prefeito de Camaragibe é preso por suspeita de fraude e organização criminosa. 

Disponível em: <https://politica.estadao.com.br/noticias/geral,prefeito-de-camaragibe-e-preso-por-

suspeita-de-fraude-e-organizacao-criminosa,70002881278> Acesso em: 10 de abril de 2021, às 10:48. 
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em 27/08/2019, após várias reuniões solicitadas e coordenadas pelo 

controle interno no sentido de dar celeridade e tomar as providências 

necessárias com os demais órgãos que também fazem parte dessa 

atuação, qual seja a Secretaria de Comunicação”.  

De mais a mais, o tema da Administração do Portal da Transparência da urbe 

emerge novamente. Percebe-se que, tal função não aparece no rol de atribuições da 

Secretaria de Administração, nem da Controladoria-Geral do Município. Analisando a 

Lei Municipal nº 736/2017 (alterada pela Lei Municipal nº 768/2018), vislumbra-se que 

nenhum órgão/ente possui a atribuição atinente a transparência municipal. Entretanto, 

o Anexo Único do referido instrumento normativo aparece o seguinte cargo vinculado a 

estrutura da Secretaria Municipal de Comunicação:  

SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO  NÍVEL QTDE 

Chefe do Departamento de Manutenção do Portal da Transparência  CC-8 1 

Repisa-se, em nenhum momento a Lei Municipal nº 736/2017 vincula a 

atribuição atinente a transparência municipal a algum órgão/ente que compõem a 

estrutura Organizacional da Prefeitura Municipal de Camaragibe. Entretanto, cria um 

cargo específico para chefiar o Departamento de Manutenção do Portal da 

Transparência, vinculado à Secretaria Municipal de Comunicação. É imperioso pontuar 

que não há decreto municipal regulamentando a lei municipal em xeque, dificultando a 

analise com precisão da competência e atribuição do cargo em comento, conforme 

determina o art. 9º, in verbis:  

Art. 9º. As competências e atribuições dos diversos órgãos e cargos 

criados nesta lei serão descritas por decreto do Prefeito.   
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 Conforme já descrito em linhas pretéritas, foi instituída a Comissão Integrada de 

Transparência, através da Portaria nº 039/2019/SECAD, objetivando a gestão do Portal 

da Transparência do Município de Camaragibe. Abaixo, colacionam-se dispositivos 

legais da Portaria supracitada, cujo prevê os deveres da Comissão e as suas 

atribuições, a saber:  

Art.1º. Instituir a COMISSÃO INTEGRADA DE TRANSPARÊNCIA, 

equipe formada por agentes públicos municipais, representantes de 

órgãos diversos do Poder Executivo, com a atribuição de gerenciar, 

gerar, publicar e manter as informações do Portal de Transparência da 

Prefeitura Municipal de Camaragibe, hospedado no endereço eletrônico 

www.camaragibe.pe.gov.br .  

Art.2º. Os agentes públicos que compõem a Comissão deverão prover 

o Portal de Transparência com as informações de interesse público 

pertinentes às atribuições de cada órgão representado e de acordo com 

as áreas temáticas de suas atribuições funcionais, sem qualquer ônus 

para a Administração Pública. 

Art.4º. É dever dos agentes públicos integrantes da Comissão, sem 

prejuízo das responsabilidades elencadas no art. 32 da Lei 12.527/11:  

I - trazer informações ao Portal de Transparência de forma ativa e de 

imediato;  

II - prezar pela qualidade da informação o tanto mais próxima da 

realidade;  

III - atualizar a base de dados da Prefeitura no Portal, regular e 

periodicamente, de acordo os as informações fornecidas por 

funcionários de seus órgãos;  
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IV - divulgar as informações em linguagem cidadã, acessível e de fácil 

compreensão, evitando o uso de nomenclaturas pouco conhecidas ou 

termos técnicos;  

V - solucionar diretamente as dúvidas dos cidadãos ou encaminhá-las 

ao órgão responsável para dirimi-las.  

Art.5º. São ainda deveres dos membros da Comissão Integrada de 

Transparência:  

I - atender às solicitações das secretarias municipais quanto ao 

conteúdo das informações divulgadas no Portal;  

II- discutir e implementar o Comitê Gestor Permanente do Portal de 

Transparência da Prefeitura de Camaragibe. 

Por outro turno, este controle interno atuou de forma incessante na busca pelo 

aprimoramento desta importante ferramenta de transparência Municipal. Abaixo, 

colacionam-se os principais expedientes emitidos pela controladoria objetivando corrigir 

falhas no portal da Transparência da urbe (recepcionadas e corrigidas pela Comissão, 

com base nas informações/documentos fornecidos pelas Secretarias Municipais):  

ANO Nº DOC 
TIPO DO 

EXPEDIENTE DATA DESTINO ASSUNTO 

2019 431 MEM. 22/ago SEFIN 
SOLICITAR REUNIÃO COM 
RESPONSÁVEL PELO PORTAL 

2019 456 MEM. 23/ago SECAD 
MINUTA PORTARIA DE COMISSÃO 
INTEGRADA DA TRANSPARÊNCIA 

2019 520 MEM. 23/set GABINETE 
ATA DE REUNIÃO COM MPF SOBRE 
PORTAL 

2019 527 MEM. 25/set SECAD 
ATA DE REUNIÃO COM MPF SOBRE 
PORTAL 

2019 552 MEM. 17/out SECAD/GAB 
CONVOCAÇÃO PARA REUNIÃO SOBRE 
O PORTAL 
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2019 561 MEM. 25/out SECAD/GAB AVISO DE REUNIÃO SOBRE O PORTAL 

2019 563 MEM. 01/nov SECAD 
INDICAÇÃO DE INCONSISTÊNCIAS NO 
PORTAL 

2019 570 MEM. 06/nov GABINETE 
RECOMENDAÇÕES SOBRE 
INCONSISTÊNCIAS NO PORTAL 

2019 574 MEM. 13/nov SECAD 
INDICAÇÃO DE INCONSISTÊNCIAS NO 
PORTAL REITERAÇÃO 

2019 676 MEM. 17/dez SECAD/GAB 
INDICAÇÃO DE INCONSISTÊNCIAS NO 
PORTAL 

2020 38 MEM. 29/jan GABINETE 
INCONSISTÊNCIAS QUANTO AS LEIS 
ORÇAMENTÁRIAS NO PORTAL 

2020 101 MEM. 20/abr SECAD 
ATUALIZAÇÃO DA RESOLUÇÃO TC 
33/2018 

2020 130 MEM. 30/abr GABINETE 
RECOMENDAÇÃO PARA INCLUSÃO 
DADOS COVID19 PORTAL 

2020 131 MEM. 30/abr SESAU 
RECOMENDAÇÃO PARA INCLUSÃO 
DADOS COVID19 PORTAL 

2020 134 MEM. 11/mai SECAD PORTAL DA TRANSPARENCIA 

2020 135 MEM. 11/mai GABINETE REQUERIMENTO SOBRE O PORTAL 

2020 216 MEM. 16/jul SEAS 
FALTA DE INFORMAÇÕES COVID19 NO 
PORTAL 

2020 238 MEM. 24/jul SECAD/CPL FALHA DE INFORMAÇÕES PORTAL 

2020 239 MEM. 24/jul SEFIN FALHA DE INFORMAÇÕES PORTAL 

2020 240 MEM. 24/jul SEINFRA FALHA DE INFORMAÇÕES PORTAL 

2020 242 MEM. 27/jul SECOM FALHA DE INFORMAÇÕES PORTAL 

2020 243 MEM. 27/jul SECOM COMUNICAÇÃO CGU PORTAL 

2020 244 MEM. 27/jul SECAD COMUNICAÇÃO CGU PORTAL 

2020 245 MEM. 27/jul SECAD OFICIO TCE - FALHAS NO PORTAL 

2020 246 MEM. 27/jul SESAU OFICIO TCE - FALHAS NO PORTAL 

2020 247 MEM. 27/jul SEAS OFICIO TCE - FALHAS NO PORTAL 

2020 248 MEM. 27/jul GABINETE OFICIO TCE - FALHAS NO PORTAL 

2020 277 MEM. 11/ago SESAU 
OFICIO CIRCULAR TCE SOBRE 
TRANSPARENCIA COVID 

2020 278 MEM. 12/ago SESAU 
REITERAÇÃO FALHAS NO PORTAL 
COVID 

2020 279 MEM. 12/ago SEAS 
REITERAÇÃO FALHAS NO PORTAL 
COVID 

2020 296 MEM. 26/ago SECAD 
INFORMAÇÕES LEVANTAMENTO 
FALHAS PORTAL 
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2020 322 MEM. 04/set SECAD REITERAÇÃO FALHAS NO PORTAL  

2020 350 MEM. 16/set DTI 
INFORMAÇÕES LEVANTAMENTO 
FALHAS PORTAL 

2020 354 MEM. 17/set GABINETE RECOMENDAÇÃO 004/2020 CGM 

2020 451 MEM. 06/nov SEFIN/SECAD 
RELATÓRIO AUDITORIA GESTÃO 
FISCAL TRANSPARÊNCIA 

2020 452 MEM. 06/nov SECOM 
RELATÓRIO AUDITORIA GESTÃO 
FISCAL TRANSPARÊNCIA 

2020 453 MEM. 06/nov GABINETE 
RELATÓRIO AUDITORIA GESTÃO 
FISCAL TRANSPARÊNCIA 

2020 463 MEM. 11/nov GABINETE 
RELATÓRIO AUDITORIA GESTÃO 
FISCAL TRANSPARÊNCIA 

2020 481 MEM. 01/dez SEFIN/GAB 
ALERTA PARA DISPONIBILIZAÇÃO DO 
RREO 5º BI NO PORTAL 

2020 494 MEM. 15/dez GABINETE INCONSISTÊNCIA NO PORTAL COVID 

2020 558 MEM. 28/dez GABINETE AUDITORIA 001/2020 cgm 

2020 559 MEM. 28/dez SEFIN AUDITORIA 001/2020 cgm 

2020 560 MEM. 28/dez SECAD AUDITORIA 001/2020 cgm 

2020 562 MEM. 28/dez SECOM 
RECOMENDAÇÃO PORTAL DA 
TRANSPARENCIA 

2020 40 OFÍCIO 15/dez FUNDAÇÃO 
INCONSISTÊNCIAS NO PORTAL COVID 
19 

2021 31 MEM. 04/fev GAB/SESAU 
RECOMENDAÇÃO PGJ 02/2021 - 
IMUNIZAÇÃO 

2021 74 MEM. 11/mar SECOM 
CORREÇÃO ERRO PORTAL DA 
TRANSPARENCIA 

2021 90 MEM. 31/mar GAB/SESAU 
ALERTA FALHAS NO PORTAL DADOS 
DA VACINAÇÃO 

Percebe-se que, mesmo com a ausência de atribuição legal e de cargos na 

estrutura da Controladoria-Geral do Município, a CGM realiza o monitoramento do 

Portal da Transparência da Edilidade.  

Por fim, faz-se necessário tecer alguns comentários em relação ao Comitê 

Municipal de Transparência de Camaragibe, instituído pelo Decreto nº 013 de março de 

2021.   

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: C

IL
E

N
E

 M
A

G
D

A
 V

A
SC

O
N

C
E

L
O

S D
E

 SO
U

Z
A

, N
A

D
E

G
I A

L
V

E
S D

E
 Q

U
E

IR
O

Z
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: dc2915f0-7ae7-4955-b77f-4455fc2ba653



 

 

 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMARAGIBE 

CONTROLADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO 

 

 AV. BELMINO CORREIA, 2.340 – TIMBI – CAMARAGIBE/PE – CEP 54768-000  
FONES (081) 2129-9522 / 2129-9500 – CNPJ 08.260.663/0001-57 

Página 23 de 34 
 

6 – Do Comitê Gestor de Transparência Municipal  

6.1 – Da análise inicial 

Da análise dos documentos ora relacionados na introdução desta nota técnica é 

possível compreender que a criação do Comitê gestor teve como gênese a Auditoria de 

Conformidade nº 001/2020/CGM. Fato corroborado no seguinte trecho do Memorando 

nº 109/2021/DTI/SECAD: 

“Destacamos também a necessidade de transformar a Comissão de 

Transparência em um Comitê Gestor Permanente já que o Comitê 

possui caráter permanente e autonomia para deliberações através de 

votação do conselho. Para esta mudança, a Diretoria de tecnologia da 

Informação, através da Comissão de Transparência, encaminhou em 23 

de março de 2021, conforme Anexo III, à Secretaria de administração, 

uma proposta de Regimento Interno do Comitê de Transparência a ser 

instituída através de Decreto Municipal. A seu turno, a Secretaria supra 

procedeu com alterações que julgou pertinentes e encaminhou para 

apreciação e assinatura da Chefe do Executivo no dia 26 de março de 

2020, conforme Anexo IV. Reforçamos o proposto no Regimento no 

sentido de que um representante da Controladoria Municipal, 

alternadamente com a Procuradoria Municipal, seja o Presidente do 

Comitê, seguindo o Portal da Transparência da União que é de 

responsabilidade da Controladoria Geral da União (Decreto nº 

9.681/2019) e por possuírem maior expertise na atuação de auditoria 

das publicações com vistas na transparência como o melhor antídoto 

contra a corrupção, uma vez que ela é um importante mecanismo 

indutor para que os gestores públicos ajam com responsabilidade”  

 Da análise do que foi posto, cabe a esta CGM realizar algumas considerações.  
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Percebe-se que a intenção era “transformar a Comissão de Transparência em 

um Comitê Gestor Permanente”, contudo, da análise do Decreto Municipal nº 013/2021 

e do Regimento do comitê Municipal de Transparência, tal fato não se consubstanciou. 

Ocorre que os deveres previstos da Comissão de Transparência diferem das 

atribuições contidas no regimento interno do Comitê Municipal de Transparência.  

A título de exemplo, a Comissão em comento possui “atribuição de gerenciar, 

gerar, publicar e manter as informações do Portal da Transparência da Prefeitura 

Municipal de Camaragibe” conforme transcrito no capítulo anterior deste documento. 

Em nenhum momento o regimento interno do Comitê Municipal de Transparência de 

Camaragibe menciona o Portal da Transparência da Edilidade.  

Em verdade, no Regimento Interno do Comitê vislumbra-se apenas a seguinte 

atribuição:   

Art. 1º O Comitê Municipal de Transparência, órgão colegiado, tem 

como atribuição propor diretrizes, metodologias, instrumento e objetivos 

para política municipal de transparência, com vistas à prevenção da 

malversação dos recursos públicos, a eficiência e transparência da 

gestão e a garantia da moralidade administrativa. 

Os demais dispositivos versam apenas acerca de temas regimentais do Comitê.  

No corpo do Decreto Municipal nº 013, de 26 de março de 2021, destaca-se a 

consideração introdutória versando acerca da necessidade de aprimorar a gestão do 

Portal da Transparência do Município de Camaragibe, destarte, em nenhum momento 

o Portal da Transparência é mencionado no corpo do decreto ou no regimento interno 

aprovado. Colaciona-se abaixo, o integra do decreto:   
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“A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMARAGIBE, Estado de 

Pernambuco, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 57, 

incisos IV e VI, da Lei Orgânica Municipal, e; 

CONSIDERANDO a necessidade de aprimorar a gestão do Portal da 

Transparência do município de Camaragibe, contribuindo para a 

transparência pública em obediência a Lei de Acesso à Informação e 

demais leis pertinentes; 

DECRETA:  

Art. 1º Fica criado o Comitê Municipal de Transparência de 

Camaragibe.  

Art. 2º O Comitê Municipal de Transparência de Camaragibe reger-se-á 

pelo Regimento Interno, nos termos do Anexo Único.  

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação”. 

 Em diligências no Portal da Transparência da Edilidade, este controle interno 

não localizou ato normativo que revoga-se a Portaria nº 039/2019/SECAD. Conclui-se 

que, aparentemente, a Comissão Integrada de Transparência permanece vigente.  

 Quanto ao Comitê, este não apresenta competências no bojo do decreto de 

criação ou no corpo do regimento interno aprovado (apenas atribuições e competências 

meramente regimentais).  

De mais a mais, pontua-se a ausência no comitê de órgãos municipais que 

portam orçamentos elevados, e por consequência, possuem um número maior de 

contratos e despesas que devem ser disponibilizados no Portal da Transparência. A 
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título de exemplo, é imperioso mencionar as Secretarias de Educação, Infraestrutura, 

Serviços Públicos.  

Como é cediço, compete ao ente federativo municipal a efetivação dos 

Princípios da Transparência e da Publicidade, sendo inclusive obrigação a 

disponibilização de informações de interesse coletivo ou geral feita de forma 

espontânea, independentemente de requerimentos, consolidando a transparência ativa, 

prevista no art. 2º, VII, da Resolução TCE-PE nº 33, de 06 de junho de 2018: 

Art. 2º Para efeitos desta resolução, entende-se por: 

(...omissis...) 

VII – transparência ativa: disponibilização de informação de interesse 

coletivo ou geral feita de forma espontânea, independente de 

requerimentos; 

Faz-se mister atentar para o preceituado pelo art. 6º, da Resolução TCE-PE nº 

33/2018 que determina as informações que devem constar no Portal da Transparência, 

em especial as notas de empenho emitidas e a relação de contratos firmados e 

respectivos aditivos, corroborando a essencialidade de se instituir as Secretarias 

supracitadas na relação de integrantes do comitê.     

6.2 – Da Presidência do Comitê Gestor – Art. 9º, §1.  

De proêmio, transcreve-se trecho o versando acerca da sua Presidência do 

Comitê de Transparência Municipal, in verbis: 
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Art. 9º O Presidente do Comitê terá as seguintes atribuições, passíveis 

de delegação a qualquer membro titular ou suplente, quando assim se 

fizer necessário:  

(...omissis...) 

§1º O mandato de Presidente do Comitê será de dois anos, alternando 

entre membros da Controladoria Municipal e Procuradoria Municipal, 

permitida a recondução.  

Sem correr o risco de incidir em redundância, ante a relevância do tema, 

rememora-se a gênese do art. 9, §1, a saber:   

“...A Diretoria de tecnologia da Informação, através da Comissão de 

Transparência, encaminhou em 23 de março de 2021, conforme Anexo 

III, à Secretaria de administração, uma proposta de Regimento Interno 

do Comitê de Transparência a ser instituída através de Decreto 

Municipal. A seu turno, a Secretaria supra procedeu com alterações que 

julgou pertinentes e encaminhou para apreciação e assinatura da Chefe 

do Executivo no dia 26 de março de 2020, conforme Anexo IV. 

Reforçamos o proposto no Regimento no sentido de que um 

representante da Controladoria Municipal, alternadamente com a 

Procuradoria Municipal, seja o Presidente do Comitê, seguindo o Portal 

da Transparência da União que é de responsabilidade da Controladoria 

Geral da União (Decreto nº 9.681/2019)...” 

Ora, a base legal que sustenta o art. 9º, §1 é esvaída de fundamentos jurídicos, 

visto que é equivocado atribuir a está CGM a Presidência de um Comitê Municipal de 

Transparência “... seguindo o Portal da Transparência da União que é de 

responsabilidade da Controladoria-Geral da União (Decreto nº 9.681/2019)...”.  
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O Decreto Federal em xeque “aprovou a Estrutura Regimental e o Quadro 

Demonstrativo dos Cargos em Comissão e das Funções de Confiança da 

Controladoria-Geral da União, remanejando cargos em comissão e funções de 

confiança e substituiu cargos em comissão do Grupo-Direção e Assessoramento 

Superiores - DAS por Funções Comissionadas do Poder Executivo – FCPE”. 

É impossível se falar em hierarquia entre decretos que possuem âmbitos de 

competência distintos9.  

Repisa-se, qual a precedência que o Decreto Federal nº 9.681/2019 tem perante 

a Controladoria Geral do Município de Camaragibe? Posto que o Decreto Federal em 

xeque: i) remaneja cargos em comissão no âmbito federal; e ii) aprova a Estrutura 

Regimental e o Quadro Demonstrativo dos Cargos em Comissão e das Funções de 

Confiança da CGU.   

E louvável a ideia de espelhar o que ocorre no âmbito federal, entretanto, faz-se 

necessário reformular a Estrutura Organizacional Municipal, uma vez que na Edilidade 

não há uma correta delimitação acerca da competência pela gestão da transparência 

municipal, existindo apenas o Departamento de Manutenção do Portal da 

Transparência, vinculado a Secretaria Municipal de Comunicação.  

A título de exemplo, cita-se a reformulação realizada na Estrutura Organizacional 

da Controladoria-Geral do Município de João Pessoa10, na qual possui a Secretaria 

Executiva da Transparência Pública, a saber: 

                                                

9
 MENDES, Gilmar Ferreira; BRANCO, Paulo Gustavo Gonet. Curso de Direito Constitucional. 10 ed. 

rev. e atual. São Paulo: Saraiva, 2015. p. 843. 
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A SETRAMP, Secretaria Executiva da Transparência Pública, foi criada 

em 01 de janeiro de 2021, através da Medida Provisória nº 01, como 

resultado da fusão das Secretarias Executivas Municipais da 

Transparência Pública (SETRANSP) e da Ouvidoria Geral (OGM). A 

SETRAMP é gerida pelo Secretário Executivo Municipal da 

Transparência Pública e é vinculada à Controladoria Geral do Município 

(CGM). A estrutura, o quadro, as competências e as atribuições 

pertinentes dos titulares estabelecidas em leis gerais ou específicas 

foram transferidos das Secretarias Executivas Municipais da 

Transparência Pública e da Ouvidoria Geral para a Secretaria Executiva 

da Transparência Pública.  

A SETRAMP atua para tornar públicas as ações realizadas pelo 

Governo Municipal e para estabelecer os fundamentos para o 

conhecimento, avaliação e discussão, por parte da população, das 

políticas públicas da Prefeitura de João Pessoa. Age também contra a 

impunidade, a improbidade administrativa e a corrupção no âmbito da 

Administração Municipal, ao promover o controle social e a participação 

popular nas decisões governamentais. O ordenamento dos direitos 

individuais e coletivos, a defesa dos servidores, dos serviços públicos, 

do patrimônio público e dos recursos dos contribuintes também fazem 

parte das atribuições da Secretaria.. 

Além do supracitado, a SETRAMP também tem como objetivo permitir a 

comunicação entre a população e a Administração Municipal, atuando 

como um importante canal de participação popular no controle da 

                                                                                                                                                       
10

 PORTAL DA TRANSPARÊNCIA – PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA.  Secretaria 

Executiva de Transparência Pública. Disponível em: 

<https://www.joaopessoa.pb.gov.br/secretaria/setramp/> Acesso em: 12 de abril de 2021, às 11:07. 
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qualidade dos serviços públicos prestados pelo Município. Nesse 

contexto, entre suas competências, pode-se citar: 

- receber e apurar denúncias, reclamações, sugestões, elogios e 

pedidos de informações sobre atos considerados arbitrários ou que 

contrariem o interesse público, praticados por servidores ou agentes 

públicos do município de João Pessoa;  

- buscar a ampliação dos canais de comunicação direta entre a 

Administração Pública e a população, no acompanhamento e 

fiscalização da prestação dos serviços públicos do Município;  

- recomendar a instauração de procedimentos administrativos para o 

exame técnico das questões e a adoção de medidas para apuração de 

todo e qualquer ato lesivo ao patrimônio público de que venha a ter 

ciência em razão do exercício de suas funções;  

- informar ao interessado as providências adotadas em razão do seu 

pedido, excepcionados os casos em que a lei assegurar o dever do 

sigilo; 

- coordenar ações integradas com os diversos órgãos da 

municipalidade, a fim de encaminhar, de forma intersetorial, as 

reclamações dos munícipes que envolvam mais de um órgão da 

Administração Pública Direta, Indireta e Fundacional. 

Com base no exposto, fica evidenciada que a política de transparência 

pública é fundamental para o exercício de um estado democrático. 

Neste contexto, a SETRAMP vem cumprindo o seu papel, ao se basear 

pelos princípios da legalidade, impessoalidade, ética, moralidade, 

eficiência e publicidade, valorizar e desenvolver noções de cidadania e 
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implantar na cultura da Administração Municipal uma política de respeito 

às leis e ao/à cidadão/ã. Ademais, a Secretaria funciona como um 

instrumento de gestão, além de permitir a inclusão social, participação, 

proteção e defesa dos direitos do usuário dos serviços públicos 

oferecidos pela Administração Pública. 

Em termos de estrutura de cargos e atribuições, a Secretaria Executiva de 

Transparência Pública – SETRAMP de João Pessoa possui (grifos nossos): 

1) Controladoria-Geral do Município de João Pessoa; 

1.1) Secretaria Executiva de Transparência Pública – SETRAMP; 

1.1.1) Gabinete; 

1.1.2) Diretoria do Departamento de Recepção de Denúncias, 

Reclamações e Sugestões;  

1.1.3) Diretoria do Departamento de Tratamento Técnico – 

Político e Encaminhamentos; 

1.1.4) Coordenação do Serviço de Informação ao Cidadão 

(SIC); 

1.1.5) Coordenação do Portal da Transparência;  

6.3 – Da previsão da recondução – Art. 9º, §1 e Art.10, 2º.  

Outro ponto conflitante emerge a partir da análise do Regimento Interno do 

Comitê, destaca-se trecho do art. 9º e 10, in verbis:  
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Art. 9º O Presidente do Comitê terá as seguintes atribuições, passíveis 

de delegação a qualquer membro titular ou suplente, quando assim se 

fizer necessário: 

§1º O mandato de Presidente do Comitê será de dois anos, alternando 

entre membros da Controladoria Municipal e Procuradoria Municipal, 

permitida a recondução. 

Art. 10. O Secretário-Geral terá as seguintes atribuições: 

§ 2º A Presidência do Comitê deverá ser exercida intercaladamente por 

membro da Procuradoria Geral do Município e da Controladoria 

Municipal. 

 Percebe-se que, o Regimento Interno prevê a possibilidade de recondução do 

mandato, entretanto determina que a presidência deve ser exercida necessariamente 

de forma alternada por membro da Controladoria-Geral Município - CGM e da 

Procuradoria-Geral DO Município – PROGEM.  

Como será possível a recondução do mandato se a presidência deve ser 

exercida de forma alternada pela CGM e PROGEM?  

De mais a mais, constata-se que o art. 10 versa acerca das atribuições do 

Secretário-Geral, entretanto prevê no seu §2º informações acerca da Presidência do 

Comitê, não guardando nexo o parágrafo com o caput do referido artigo.  
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7 – Das Considerações e Recomendações Finais  

 

Considerando os argumentos lançados nesta Nota Técnica, a Controladoria-

Geral do Município – CGM recomenda: 

1) A Prefeita do Município de Camaragibe: 

1.1)  a apreciação o disposto no Art. 9º §1, do Decreto Municipal nº 

013/2021, considerando retifica-lo em homenagem ao princípio da 

Autotutela Administrativa, caso concorde com os argumentos 

expostos neste expediente; 

1.2) a apreciação o disposto nos art. 9º§2º e art. 10, §2, do Decreto 

Municipal nº 013/2021, considerando retifica-lo no que tange a 

recondução do mandato, caso concorde com os argumentos 

lançados neste expediente; 

1.3) A análise acerca da possibilidade de restruturação da estrutura 

organizacional da Prefeitura Municipal de Camaragibe e da 

Controladoria-Geral do Município; 

2) A Secretaria Municipal de Administração – SECAD: 

2.1)  analisar a vigência da Portaria nº 039/2019/SECAD, uma vez que a 

ideia inicial era “transformar a Comissão de Transparência em um 

Comitê Gestor Permanente”, contudo, da análise do Decreto 

Municipal nº 013/2021 e do Regimento do comitê Municipal de 

Transparência, tal fato não se consubstanciou; 
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Anexo a este, segue a: i)  Declaração – Resolução TC nº 110/2020 – Anexo II – 

Item 28; e ii) Memorando nº 109/2021/DTI/SECAD. 

A CGM fica à disposição para sanar quaisquer dúvidas porventura existentes 

quanto ao tema abordado. Sem mais para o momento, renovam-se os votos de estima 

e consideração. 

Camaragibe, 12 de abril de 2021 

 

 

Cilene Magda Vasconcelos de Souza 

Controladora-Geral do Município de Camaragibe 

 

 

 

 

Gabriel Mateus Moura de Andrade 

Coordenador Jurídico da Controladora-Geral do Município  
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